
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2025 
CHAMADA PARA SELEÇÃO DE MONITORAS/ES VOLUNTÁRIAS/OS PARA A 

19ª EDIÇÃO FÓRUM PRÓ-IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO SOCIAL DO 
RECÔNCAVO 

 

A Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, por meio da Comissão Organizadora do 

Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 19ª edição, torna público o 

processo seletivo de Monitoria Voluntária para o desenvolvimento de atividades no evento, 

que acontecerá entre os dias 18 e 19 novembro de 2024. 

1.​ DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.​ O presente edital tem por finalidade selecionar discentes da Graduação e 

Pós-Graduação da UFRB para atuarem como monitoras/es no evento. Ressalta-se que o 19º 

Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo consta no cronograma de 

atividades do Calendário Acadêmico 2025.2 ( Alterado pela Resolução CONAC nº 

156/2025). 

1.2.​ Serão disponibilizadas 30 vagas; 

1.3.​ O processo de seleção para monitoras(es) destina-se a estudantes que estejam com 

matrículas ativas; 

1.4.​ As atividades da(o) monitor(a) ocorrerão, principalmente, junto à Comissão de 

Monitoria, antes, durante e após a realização do Fórum 2024. Quando necessário, a(o) 

monitor(a) será direcionada(o) para realização de atividades junto a outro setor que demandar 

mais voluntárias(os). 

2.​ DA ATIVIDADE DE MONITORIA 

2.1.​ A(O) candidata(o) selecionada(o) deverá cumprir todas as atividades de monitoria 

referentes ao evento ou estipuladas pela Coordenação, bem como participar de todas as 

reuniões e treinamentos agendados pela Comissão de Monitoria. 

2.2.​ Qualquer falta não justificada às reuniões, bem como às atividades do Fórum 2025 

poderá acarretar na eliminação do/a monitor/a sem direito a recebimento de certificado. 

 



 
 
 
 
 
 
 
2.3.​ Os dias e horários das reuniões, bem como dos treinamentos serão definidos pela 

Comissão de Monitoria. 

2.4.​ As atividades desenvolvidas pelo/a monitor/a serão, exclusivamente, relacionadas ao 

Fórum 2025. Não haverá, em hipótese alguma, remuneração para essas atividades. 

2.5.​ O controle de frequência do/a monitor/a ficará sob a responsabilidade do/a 

demandante, que fará o repasse à Comissão de Monitoria. 

2.6.​ As atividades do/as monitores/as serão distribuídas nas demais comissões que atuarão 

para realização do evento:  

●​ Comissão Geral, 

●​ Comissão de Comunicação, Divulgação e Produção audiovisual, 

●​ Comissão da Feira de Artesanatos; 

●​ Comissão da Feira de Saúde; 

●​ Comissão de Infraestrutura, 

●​ Comissão de Atividades Culturais, 

●​ Comissão de Organização do Forinho, 

●​ Comissão de Inscrição, Recepção e Credenciamento 

●​ Comissão de Logística; 

●​ Comissão de Transporte; 

2.7.​ As atribuições do/as monitores/as nas comissões serão detalhadas nas reuniões e 

treinamentos. 

3.​ DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

3.1.​ Estar com matrícula ativa nos cursos de Graduação ou Pós-graduação;  

3.2.​ Ter disponibilidade de horário para treinamento; 

3.3.​ Ter disponibilidade de horário para a realização de atividades antes, durante e após o 

evento; 

4.​ DA INSCRIÇÃO 

 



 
 
 
 
 
 
 
4.1.​ O período de inscrição está estabelecido no Cronograma (Item 8.1) desta seleção e 

será realizada em formulário próprio presente neste link: 

https://forms.gle/dxA1rKYQDFCNCWhg7  

4.2 Somente serão homologadas as inscrições que estiverem com as informações 

corretamente preenchidas no formulário de inscrição. 

4.3.​ Ao fazer sua inscrição, o/a candidato/a declara tacitamente que conhece os termos 

desta seleção. 

4.4.​ Em caso de duas ou mais inscrições será válida somente a última. 

4.5.​ A Comissão de Monitoria não se responsabiliza por inscrições não realizadas por 

motivos de ordem técnica. 

4.6.​ Serão indeferidas todas as inscrições que: 

I - Apresentarem informações incompletas ou incorretas; 

II – Realizadas fora do período de inscrição e 

III - Realizadas de outra forma que não seja através do formulário de inscrição, indicado no 

item 4.1. 

5.​ DA SELEÇÃO 

5.1.​ A classificação do/as inscritos para a monitoria voluntária do Fórum 2025 será feita 

com base na ordem de inscrição, observando data e horário. 

5.2.​ As Fases da Seleção (Item 8.1) deverão ser acompanhadas pelo/a candidato/a por 

meio da página eletrônica do Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo 

2024: https://www.ufrb.edu.br/propaae/forum2025/  

6.​ DO RESULTADO 

6.1.​ O resultado da seleção de monitore/as voluntário/as será divulgado na página 

eletrônica do 19º Fórum da UFRB https://www.ufrb.edu.br/propaae/forum2025/, conforme 
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Cronograma (Item 8.1). 

7.​ DA CERTIFICAÇÃO 

7.1.​ Ao final do 19º Fórum, conforme frequência fornecida pela demandante, a/os  farão 

jus à certificação. 

7.2.​ Quaisquer dúvidas relacionadas à certificação devem ser encaminhadas, 

exclusivamente, ao endereço eletrônico: forum20denovembro@ufrb.edu.br, com o seguinte 

assunto: Edital de Monitoria - Fórum 2025. 

8.​ DO CRONOGRAMA 

8.1. ​ Esta chamada obedecerá ao seguinte cronograma: 

 

FASES DA SELEÇÃO DATA 

Período de inscrições 03/11 a 06/11/2025 

Período de análise das inscrições 07/11 a 10/11/2025 

Resultado da seleção 11/11/2025 

 

9.​ DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1.​ Eventuais alterações no cronograma serão divulgadas na página oficial do evento.  

9.2.​ Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela Comissão de Monitoria e pela 

Comissão Organizadora do Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo 

2025 - 19ª edição. 

Cruz das Almas, 03 de novembro de 2025. 

Comissão Organizadora do  
Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 19ª edição 
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